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JOCKEY CLUB DO PARANÁ 
 

BOLETIM Nº 06 
 

(Dia 10/11/2023) 
 

Resoluções da Comissão de Corridas: 
 
SUSPENDER: Por 1 (uma) reunião, o jóquei A.Siqueira (Royal Blue), por uso excessivo do chicote 

(14 chicotadas)(Art. 43 do Novo CNC). 
 
MULTAR: Em R$ 100,00, o jóquei J.Severo (SP) (Prata do Iguassu), por portar-se de maneira 

inconveniente durante os trabalhos de partida (conforme Art. 108 do RNC). 
 

Em R$ 50,00, o jóquei A.Siqueira (Quarter Pound), por uso excessivo do chicote (10 
chicotadas)(Art. 43 do Novo CNC). 

 
 Em R$ 50,00, o jóquei V.Rocha (Lord Hill), por uso excessivo do chicote (10 

chicotadas)(Art. 43 do Novo CNC). 
 
 Em R$ 50,00, o jóquei Z.M.Rosa (Adão Latorre), por uso excessivo do chicote (9 

chicotadas)(Art. 43 do Novo CNC). 
 

 Em R$ 50,00, o jóquei R.Viana (SP) (Labor Day), por desvio de linha após a partida. 
 
 Em R$ 50,00, o jóquei R.Viana (SP) (Cash Back), por desvio de linha após a partida. 
 
 Em R$ 50,00, o jóquei V.Rocha (New Order), por desvio de linha na reta de chegada. 
 
 Em R$ 50,00, o jóquei A.Siqueira (Mortal Kombat), por desvio de linha na entrada 

da curva. 
 
DETERMINAR: Exercício obrigatório de partida ao animal Prata do Iguassu (Proposta da Starter). 
 
CREDITAR: Ao jóquei I.Santana (Quebec Dancer), a importância de R$ 50,00, conforme 

retificação de punição aplicada anteriormente. 
 
CONCEDER: Matrícula de jóquei a JEAN SANTOS RIBEIRO (J.S.Ribeiro), para a presente 

temporada, com peso de tabela de 53 quilos. 
 
 Matrícula de treinador a ANTONIO CARLOS CARVALHO DA SILVEIRA (A.C.Silveira), 

para a presente temporada. 
 
FORFAITS: Por laudo veterinário, conceder aos animais Jabbour, Mahatma e Duc Noire; e por 

determinação deste Órgão, conceder ao animal Quico do Iguassu. 
 
AUTORIZAR: À Tesouraria o pagamento dos prêmios referentes à reunião nº 04, de 22/09/23. 
 
 

Curitiba, 13 de novembro de 2023. 
A COMISSÃO DE CORRIDAS 


